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O autor não paga para ingressar com o processo. Não paga a perícia. Se perder o
processo, como acontece na maioria dos casos, também não paga nada.

Designada a perícia, não pode o advogado pegar a porcaria do telefone para
avisar o autor. Pede mandado para intimá-lo.

Pior, o TJPR endossa tal prática.

Brasileiro tem muito direito e pouca obrigação.

Enfim, solicitar nova data ao perito para exame.

Intime-se sua Excelência, o autor, por mandado.

Nos demais casos semelhantes, deve a secretaria expedir desde logo o
mandado.

Dil.nec.

 

 

 

Paraíso do Norte, 15 de maio de 2019.
 

Gustavo Adolpho Perioto
Magistrado
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